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SÚMULA DA 5ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA CEPEF-CAU/PB 

 

DATA 01 de junho de 2018 HORÁRIO 08:20 às 10:15 

LOCAL João Pessoa – PB 

 

 
PARTICIPANTES 

Julliana Queiroga de Lucena Coordenadora 

Geraldo Rogério do Amaral Nóbrega   Membro 

Walter Muniz de Brito Filho Membro 
 

Ernani Henrique dos Santos Junior   Membro 
 

Welison Araújo Silveira Assessor Jurídico 
 

Daniel Chrockatt de Sá Marques Gerente Téc./Fisc. 

ASSESSORIA Yngrid Cabral 

 

 

ORDEM DO DIA 

 

1 Protocolo 674764/2018 – Solicitações de Registro 

Fonte Divisão de Atendimento ao Público-CAU/PB 

Relatora Julliana Queiroga de Lucena 

Encaminhamento Pelo DEFERIMENTO das solicitações e efetivação dos registros 

profissionais dos seguintes requerentes: ANNA CLARA LUCENA 

PEREIRA, LUIZ ALFONSO DIAZ BERNAL NETO, EILSON DIAS 

RAMOS, ANA JULIA TAVARES PORFIRIO, FERNADA FORMIGA 

BELTRÃO. Pelo INDEFERIMENTO das seguintes solicitações, por 

estarem em inconformidade com pelo menos um dos requisitos expostos 

no art. 5º da Resolução nº 18 do CAU/BR: MARINA DE ATAIDE 

ANDRADE SILVEIRA, ARYAN FRANCISCO AZEVEDO SILVA, 

MARCIA DO NASCIMENTO SOARES, ANDERSON MARCOS 

ALVES NUNES, DALESKA RODRIGUES DE LIMA PORTO, 

HELOISA ARRUDA PIMENTEL BEZERRA, MAYARA KÊNIA 

LUNA SOARES. Pelo DEFERIMENTO das solicitações e efetivação 

dos registros das seguintes pessoas jurídicas: Kanguruh - Ferro & 

Aluminio, A F NOBRE CONSTRUTORA. Pelo INDEFERIMENTO das 

seguintes solicitações, por estarem em inconformidade com pelo menos 

um dos requisitos expostos com a Resolução nº 28/2012 do CAU/BR: 

KAIRÓS CONSTRUÇÕES E INCOPORAÇÕES, Construtora Gomes 

LTDA, RC2 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS EIRELI. Para as 

solicitações de registro indeferidas, pedir à Divisão de Atendimento ao 

Público (DAP), que solicite a documentação pendente dos requerentes. 
 

 

2 Protocolo 702384/2018 – Registro de Empresa 

Fonte Gerência Técnica-CAU/PB 

Relatora Julliana Queiroga de Lucena 

Encaminhamento Por unanimidade, pelo DEFERIMENTO da solicitação de registro 

considerando que a empresa Kanguruh - Ferro & Alumínio, solicitou o 
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registro junto ao CAU PB através do protocolo número 100614 no dia 17 

de maio de 2018 diretamente no sistema. Considerando que o 

responsável pela PJ solicitou urgência na análise do deferimento porque 

precisa participar de uma licitação. Considerando se tratar de uma 

excepcionalidade justificada pela necessidade de participar de uma 

licitação específica, e considerando que toda documentação está correta 
 

 

3 Processo 038/2017 – Protocolo 607024/2017 – Auto de Infração 

Fonte Divisão de Fiscalização-CAU/PB 

Relator Geraldo Rogério do Amaral Nóbrega 

Encaminhamento Acompanhar o voto do relator pela MANUTENÇÃO do auto de infração, 

devendo a CEPEF-CAU/PB e aplicação de 05 (cinco) vezes – o máximo 

que a pena permite - o valor da anuidade vigente, pelo exercício ilegal de 

atividade fiscalizada pelo CAU por pessoa física não habilitada 

(Resolução de nº 22, art. 35, inciso VII); Pelo encaminhamento de 

NOTIFICAÇÃO à interessada, possibilitando a oportunidade de 

apresentar recurso, tendo em vista o devido processo legal garantindo o 

amplo direito de defesa; Tendo em vista que, durante a apuração do 

processo em epígrafe, foi detectado que a Construtora VERDA, apesar de 

estar inscrita no CREA/PB, possui, dentro de suas atividades, 

SERVIÇOS DE ARQUITETURA, razão pela qual deveria estar 

cadastrada no CAU/PB, desde que preencha os requisitos da Resolução 

nº 19. 
 

 

4 Protocolo 673316/2018 – Auto de Infração  

Fonte Divisão de Fiscalização-CAU/PB 

Relator Ernani Henrique dos Santos Júnior 

Encaminhamento Item retirado de pauta e transferido para a próxima reunião. 
 

 

5 Processo 034/2017 – Protocolo 610462/2017 – Auto de Infração 

Fonte Divisão de Fiscalização-CAU/PB 

Relator Walter Muniz de Brito Filho 

Encaminhamento Tendo em vista que não há deliberação a tomar, a CEPEF encaminhará o 

processo para a Gerência Geral a fim de inclusão do débito em dívida 

ativa e posterior encaminhamento à ASJUR para ajuizamento de 

cobrança. 

 

 

 

 

 JULLIANA QUEIROGA DE LUCENA          GERALDO ROGÉRIO DO AMARAL NÓBREGA                              
                    Coordenadora                                                                          Membro  
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WALTER MUNIZ DE BRITO FILHO                  ERNANI HENRIQUE DOS SANTOS JUNIOR 

                        Membro                                                                                Membro 

 

 

 

YNGRID CABRAL LIMA DA COSTA 

                        Assessora 
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